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ALTO SANTO 
Nosso Municipio Em Boas Mãos 

ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRAL\C~,\O DE PREST:\ ÇÀO DE SERVIÇOS DL LOC\Ç1\ 0 DE VEICL'LOS 
DI\' ERSOS, D ESTI NADOS AO :\TE lDJl\fENTO D .\S DIVLRS,\ S CNID.\DLS 
,\DMIN~STRATIVr\ S (SLC:RL'L\Rl r\S) D.\ PRJ •:J·l .:JTL'Rr\ l\I UN JCIP1\L DE ALTO S,\ NTO, DESTI ~ 
l\Il'N ICJPTO. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fis~al que se ja exigida nes te edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica / fí sica ,·encedo ra da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa J urídica à qual foi adjudicado o o bj eto desta licitação, e é signatária do contrato 
com a r\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, c1ue 
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habili tação, 
abertura, condução dos procedimentos rclatiYos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio 
e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 110 

m.ínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessá ria assistência ao Pregoeiro durante a realização do 
pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de 
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, deci<lir 
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao ,•encedor, 110 caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contra to; 
P.M.A.S.: Prefeitura Municipal de .\LTO SI\ NTO; 
D.O.E: Diário Oficial do Estado do Ceará; 
DIVERSAS: Diversas Unidades ,\dministrativas (Secretarias). 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 

O presente te rmo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Di,Trsas L-nidades 
, \ dministrativas (Secretarias) ela Prefeitura Municipal de 1\l to Santo, conforme especificação do item abaixo 
discriminado. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério <lc 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo 
de acordo com a Lei Federal oº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como 
subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 /06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 
11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de ,\ gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 
27 <l e outubro de 2016, Decreto J<'ederal nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.-1--1-0 de 07 de 
julho de 2011 que altera o título VII-,\ <la Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes 
e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente termo. 

!ir'. . • , ·i . ....,,,."" 
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JUSTIFICATIVA 
A contrataçào advinda deste Termo de Referência encontra justificativa na necessidade de atividades básicas 
do município, bem como o deslocamento de pessoal para desem·olver as ati,·idades administrativas increntes 
as di,Trsas unidades administratins (secreta rias) da Prefeitura Municipal de ,\!to Santo. 

Entendendo, gue o município não dispõe de frota própria de ,·cículos para suprir tais necessidades, a 
administração recorre-se a tcrceirização destes serviços, por meio de procedimento licita tório onde se busciue 
uma proposta gue melhor atenda às necessidades da administração municipal, destro dos princípios da 
legalidade para a execução dos serviços e segurança de seus usuários. 

OBJETIVO 

Em cumprimento a Lei federal nº 8.CíCíCí/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações posteriores 
é que elaboramos o presente termo, para gue o procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 
,·antajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a 
contratação de empresa para a prestação dos serviços do objeto deste termo de referência. 

Este termo segue o ri to referente ao Artigo 6º, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/9-1-, ao 
disposto no Artigo 3º, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para 
nortear a contratação objeto deste termo para atender as necessidades das Secretarias Requisitantes, para que 
o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir 
elementos que norteiam a contratação de empresa que praticiue preços de mercado e qualidade nos sen"iços, 
, ·isando à formação de contrato. 

EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES: 

Os veículos e os condutores a serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer às disposições do 
Código de Trânsito Brasileiro bem ass im as eventuais legislações complementares no âmbito estadual ou 
municipal, de acordo com a tabela abaixo : 

() condutor de veículo destinado aos SER \ ' JÇ( JS DE L( )C. \Ç},() de\·erá satisfazer crn, art. 138 
o, seguintes requisitos: 

Habilitação: ser habilitado na categoria correspondente à capacidade do veículo. CTB 

Infrações: não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser CTB, art. 138, ff e 1-t5 
reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses 
Curso especializado: CTB, art. 138, \ ' e art. 1-t5, !\' 
Ser aproYado em curso especializado, nos rennos da regulamentação do 
C< )1\:TR.. \ .\: e em curso de treinamen10 de prárica \·eicular em siruaçào de nsco. 
() curso acima fo i regulamentado com carga de -l8h, contendo as disciplinas abaixo: 
a) relacionamenro interpessoal: 3hs Resoluções C( ).\:TR.-\t's: nº 55 e 57 / ')8 
b) arendimenro ao usuário: Shs Res. C< ):--JTR_-\t's: 57 / 98 irem 9. 
e) Jirccào defensiva: 16hs 
d) primeiros socorros: 6hs 
e) meio ambienre e cidadama: -ths 
f) legislaç,10 de trânsito: 14hs 
Observação: é obrigatória a reciclagem dos motoristas, a cada 5 anos, no máximo, 
com no mínimo 16hs. 
Certidão negativa CTB art. 329 
( )s condutores de veículos de que tratam os arts. l 35(veículos de aluguel para o 
transporte de passageiros) deverá apresentar, previamente, certidào negauva do 
registro de distribuição criminal relativamente aos cnmes de homicídio, roubo, 
esrupro e corrupção de 1nenores, renovável a cada Cl11CO anos, junto ao órgão 
responsáYcl pela respectiva concessão ou autorização. 
Cursos de Re sponsabilidade das Empresas CTB . :\rt. 150, parágrafo único. 
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. \ empresa gue utiliza condutores conrrarados para operar a sua frora de veículos é 
o brigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 
conforme normatizaçào do C< )NTR.. \N 

VEÍCULOS EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS 

lfacógrafo CTB, art. 136,I\ ' e art. 105, II. Resoluç,to 
l: ,1uipamento regis trado r instantâneo inalterável de velocidade e tempo, a partir de l.J. / 98, arr. l º , I nº 2 1 e art. 2º , III , Res . 
O l.O l. 99 ~ º 87 / 99, arr. 3° e Res. 92 / 99 
Lanternas CTB, ar r. 136, \ ' 
1 ,anre rnas de luz branca, fosca ou aniarela dispostas nas extremidades d a pane 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha disposras na extremid ade superior d, 
parte traseira 

Cintos de segurança CTB, arr 136, \' ! 
Cinto s cm número igual à lotação Res . .J-9 / 98, anexo, nº 2, irem 3. l . .J. 
Pneus 
Pneus em condições de segurança Res. 14/ 98 
Sinalização 
Sinalização e OU lTOS Itens de segurança: todos os demais eqLUpamentos e Itens 
no meados pela legislação devem ser exigidos e fiscalizados . Rcs . 1.J. / 98 
Demais exigências do Código de Trânsito N acional e o utros diplomas legais 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

ITEM 

OI 

ITEM 

I li 

ITEM 

Ili 

LOTEI 

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO 

LOCAÇÃO DE 03 (TRES) VEICULOS T IPO PASSEI O: í\ l<Y l 'OR CO\ I l'OTl ·:N CJ. \ 
.\ IÍ N l 1\L \ D I ·: 1.000 Cll.l lDR.\D.\ S, 0-1 l'ORT.\ S, .\R C:OND IC ION .\DO. l)lRl ·:C;.\o 
I IIDR.\U LI C:.\ J,:; o u 1-:J. (,:TRI C:.\ U)\I C.\ l'.\ C ID .\lW P.\R .\ TR.\ l'\S l'ORT.\R 0-1 
I' \SS.\C: l ·: IROS .\1.(:,\1 DO í\ lOTOR IST\ , .\ C: \ SOI.I \J .\ J•:/OU .\LUlOL, C:Oi\ l \\J() 
I l i -: , ... \BR IC:\(:\o N.\o l " l ·l ·: RIOR .\ 2015 n :ÍCL' I .O l' .\R.\ l · IC.\R .\ DISl'OSl( :.\o 
l '\J IN TJ :trnlil' l .\ í\ ll ·N l'J-: Ul\ l <Jllll.Oí\ 11 ·:TR.\ C:l ·: \ I 1.1\ 'RI ·:) NOS Sl ·:R\ ' l<;()S .\ 
Sl ·: Rl ·: :-. 1 l'RI S I \DOS Jl''s:TO .\ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 1) \ l'Rl ·: J•V ITLIIC\ í\ JLIN IU I' \1 . D I·: .\I.TO S.\:,..:To. 
(COTAR PREÇO MENSAL - COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. SEGU RO TOTAL, MOTORISTA, MANUTENÇÃO E 
PEÇAS/ PNEUS POR CONTA DA CONTRATADA) . 

LOTE II 

ESPECIFICAÇÕES DO VEICULO 

QUANT. 
TOTAL 

ll3 

LOCAÇÃO D E CAMINHAO CARROCERIA COM 11 GAVETEIROS. l'l ·SO l'l(Ol'R IO 

\ l'l(O'\ l í\ 1.\1)() 850 l,C. Ulí\ l U),.JL' , TO IW S.\ 1' .\T \S ISO l..\l)OR \S, l ·:SC.\I) \ 

C IIC\ 'JÚRI.\ , Sl ·:N DO B.\SJ ,: (; IR \ T ()JU \ 1)1 ·: 360", 1·:SC. \l ) .\ l'l(INCl l' .\1 . 1·: í\t \(;<l, \1'010 

l ' RONT.\I ., Cl ·S J'.\ ISOL.\DO R \ C:Oí\ l C.\ l' .\Cll ) .\l) J,: DI ·: C.\ l(C .\ 1361,C, .\I.C\NCI -: 

\ ' lélff lC. \ L . \ PRO'\ 11\f. \ 1),\ 1\ 11 ·:NTI,: 1 ().()() ,\11 ·:TROS o,:sc. \D .\ + e\ IW( )CI •:RI.\ ), !'RI ,:ss.i.o 

i\ l.\ X l ,\ L\ 1-10 B.\R INC:LL'SO Sll l'Olffl ·: 1'.\R.\ l •: SC \D.\ .\L l '\11.1 .\R \ ' J,: Í<TI .O l'.\R .\ 

l ' IC. \R .\ l) JSl'OS Jc;.\o IN IN Tt •: trnL' l'T\1\ ll •: N TI •: C:0.\ 1 <)U ll .O.\ll-:TR.\C:l ·:1\ l l.l\ ' l(I ·:) NOS 

Sl ·R\ ' Jc;os .\ Sl ·: 1( 1, ,\ 1 l'Rl •: ST. \l)()S .JL 'NTO .\ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
OBRAS E URBANISMO 1) \ PR l ·Tl ·:Jll ' R.\ í\ l L' '\ ICll' .\I . 1) 1·: \I.TO S.\ '\T O . (COTAR 
PREÇO MENSAL - COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. SEGURO 
TOTAL, MOTORISTA, MANUTENÇÃO E PEÇAS/ PNEUS POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

LOTE III 

ESPECIFICAÇÕES D O VEICULO 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6M3 
ESPE CIFICAÇÕES GERAIS MÍNIMAS: C:01\ I ,\ IO'J'()J( rn •: NO i\ l ÍN!i\l() 1211 C:\ ' . C\P \CID \ IW 
1)1 ·: C.\R(; ,\ D I ·: j\; () i\ lÍ N l\1() Ili (Dl ·: '.I.) 'J'<)NI O: I .. \D .\S, C<l1\I c.1<; .\ 1\l l\ .\ 1,::,, 1 lc;<) CO\I 
C:OJ(l)()J •:S l) J é S< lLD.I U lNTÍNL '()S I' 1 R. 1 l ·: 1'11.11( \ ' .\/. . \i\11 ·:NT OS D I ·: I.ÍCJL IJJ)OS 

,--·1llMWII i' !i I! "MH'.r iiíl fflUOM Md&tW:%:iir fi ~ .. ~Tfü1r· -MWu àiiibiilil ' """"""'.~""""' ------

UND 
QTE. 

MESES 

12 

UND Q UANT. 

r--1(.:s 12 

UND Q UANT. 

1101( . \ H. 11111 1 
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l'R0\ ·1,:N l l -'.N' l ·1,:s 1)1 ·: ( .. \RC: .\ () .\ ll ,\1 1·:NT( l 1) ,\ C.\I' \CID .\DI ·: \ '()I .Ll ,\ ll ·: ·rn1 r:, \ J-: 1:1,: ITO 

\TR \\ ' l'.:S D\ (:()f.()C \ ( \() DI ·: .\ 1 \1)1 ·:IR \ ; \S I..\Tl •:1n1s. () .\CIOl\J .\ ~11 •:\l' I() D \ TOÀI \l) \ 

1) 1·: 1:oR<; .\ 1: DO SIS'I'l •: .\I.\ l lll)IL\l 'I.IUl Dl ·:\ 'J,: Sl ·:J\ l'N J·:U ,\/ .\T /Ul C:O ÀI.\N D \l)(J l)() 

l"'J'l ·: JUOR /) ,\ C: .\ lll \! J·: . \ NCL ' U) DJ ·: ll .\ SCL11..\\J/ -'. \!'J'() ÀIÍ N l.\/( l DI ·: 45" . . \ C:.\C.\ ~1/ l .\ 

1)1 (\ ' /-:R ,\ 'JJ ,: J\ l'R0'/1·:'J'O R J)J ,: C.\III N I ·: N .\ l' .\l\'l'J-: 1º'1\0'\iT.\I ., I' \IU -1 .. \ .\/ \ S CO,\/ l' .\I\.\ 

B \RRO DJ ·: IIOI\R.\CJ /.\, P \R .\ -CI l( )(JllJ-: TR .\S l -'. IRO. 1/ .L' ,\J/\i .l(;. \o CO\!Hll\ .\ JJ ·: N OR ,\I.\S 

DO CONTRAN. I •: I .ON .\ l' .\R .\ COB J·: RTUR.\ 1)1 ·: C:.\ RC .\. C.\l' .\C/D .\DI ·: \ '01 .U.\ Ji°·TIUC: .\ : 

(11\I.>. 1' .\R.\ l ·'IC .\I\ .\ D/S l'OSJ(; \() D .\ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
URBANISMO (COTAR PREÇO POR HORA TRABALHADA-COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA) 

SERVIc.OS DE LOCArAo DE CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS MÍNIMAS:(:()~ / .\ /()'J()R l)J •: NO 1\/Í N L\/() 1211 u ·. e \l' .\c:J D .\l)J •: 

Ili ·: C.\R(; .\ DJ ·: N O ÀIÍ :-.: 1.\1() 211 (\ ' l\i '/1 ·:) TON I·: !. \D .\S. CO ,\/ C. \ ( .\Àlll ,\ J·: .\ J .\<;o C:0.\/ 

UlRl)()J ,:S IW SOi.D .\ C:ONTÍ :,..ill ( )S l' .\R .\ l ·:\'JJ .\R \ ' \l' .. \.\/1 ·:N' lü S 1)1,' 1.Í(JU ll)OS 

l'RO\ ' J·: :\ 11 ·:NTl ·:S !W C. \I«; .\ . () \l' ~/1 ·:NTO D .\ C: \ l' .\c:JD .\D J·: \ '()l.l l1\li°·:TIUC. \ (: 1:1-: ITO 

.\'/'R, \ \ ' ( :s !) ,\ COLüC.\c; ,\o l) I( 1\l.\l)EJR .\ N .\S l,,\'/'1 ·: IL\ IS. ü .\CJ()N ,\~11 ·:N' l 'U l),\ 'J'Oi\.l t\D1\ 

DL:: FORÇA E DO SISTl,MA l lIDRÁU l.lCO DEVE SJ•:R PNEUMJ\'J'I CO COMAN DADO DO 

IV l'f-:RIOR D .\ C: .\B IN J·: . . \ N CU I.O 1)/ :. B. \SC Ul .. \ ~I J-:N 'J'O ~IÍN l~I( l DJ-: 45º . . \ C.\r ;, \ ,\ lll .\ 

l)J ,: \ ' f,:R.\ ' l'J-:R l'ROTl ·:TOR DJ ·: C.\lll N I ·: N .\ l' ,\lffl •: 1:1\ClNT,\I .. l' .\R \ -1 .. \.\I.\S CO ,\ l l' ,\I{\ 

ll .\RRO DI ·: fü)RR .\CI /.\ , l' .\R .\ -CI /O(JUI ·: 'J'R .\SEJI\( l. 11.U~JIN .\C;.\o CON l:(lRÀ !I •: NORÀ!.\S 

DO CONTRAN. J-: I.ON \ l' .\lt\ Cülllm'J'U R;\ DJ ·: C. \ l\C .\. C:.\ l ' .ICID \DI ·: \ 'OI.L l1\Jl
0

fflU C: \ : 

121\l.>. l' .\R .\ 1:1c.1R ,\ D ISl'OSIC.ÍO D .\ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

URBANISMO (COTAR PREÇO POR HORA TRABALHADA - COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA) 

LOTEIV 

ESPECIFICAÇÕES DO VEICULO 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÃO TRUCK CARGA SECA - CARROCERIA DE 
MADEIRA. CC lÀI 1\l(lTOI\ DI ·: \! () ~IÍ 'J I ÀIO 21111 C\ '. C.\ l' ,\CID .\1)1 ·: DI ·: C. \l\C .\ DI ·: 1': () 

.\ I ÍN IÀ IO 211 (\ ' JN '/1 ·:) '/(l\il -'. I . \D .\ S. l ·:.11 1'1-:Rl · l ( l'J'O J·S f' .\I)() DI•: CON Sl ·:R\ ',\(.\( l. l' .\I\.\ 
l · IC \R .\ D ISl'OSIC; .\() 11': l :-..iTl ·: RR L: l'T \ Àll ·:V l'J-: D\ Sl ·:CR l ·: 'J'.\RI.\ DJ •: IN I .. R.\F:--TR UTL11L\, 
( llllC\S I•: L' l{ll ,\NIS ,\J() (COTAR PREÇO MENSAL - MANUTENÇÃO, REP<?SIÇÃO DE 
PEÇAS/ PNEUS E MOTORISTA PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO VEICULO POR 
CONTA DO CONTRATADO). 

I JOR,\ 

UNO 

1- 1(.:s 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES: 

8.lllll\ 

QUANT. 

12 

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aguele que 
melhor re flete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo cm ,·isca que 
os sen'iços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de nlo res 
insignificati,·os, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, 
proporcio nando uma maior economia de escala, melhora na padro nização, logística e gerenciamento dos 
serviços, já que a unidade ges tora solicitará o obje to a um número menor de fornecedor, bem como maior 
agilidade no julgamento do processo. r\ realização de diversas contrataçàes através do critério de julgamen to 
menor preço por Item, para o objeto cm tela se torna inviá,·el por diversos fatores como: Falta de 
padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fi scalizar os diversos contratos, perca de 
economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os 
di,·ersos contra tos poss í,·cis. Descarte, podemos concluir gue a definição do objeto da licitação pública e as 
suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse 
público demanda obter mediante a contratação. 
_ \creditamos, inclusive, que tal agrupamento irá resultar cm considerável ampliação da competitividade, pois 
os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes , devendo assim aumentar a probabilidade de que 
a , \dm.inistraçào venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo cm vista que ela receberá mais propostas, 
beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. r\ r\dministraçào, com essa decisão justi ficada, ,·isa ~ 
aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas 
as peças lici tadas, bem como facilitar e o timizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam di,·ididos entre 
vários licitantes, qualguer atraso por parte de qualquer um deles poderá cornpromcter todo o planejamento 
da prestação de serviços obj eto da presente contratação, que visa atender o interesse P úblico . 

• ' 111;1 -
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lmporta nte salientar ainda que esta ,\dministração pretende contratar serviços que no seu contexto geral 
são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes 
ganhadores uma maior economia de escala que, ce rtamente, será traduzida em menores preços cm sua 
proposta glo bal. 

Sobre este tema, podemos citar a obra " Temas Pole'micos soúre Liâlarões e Co11/ratol', vários autores, da editora 
l\Ialheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"(..) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental 
para diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser 
negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 
barateamento do custo da produção (economia de escala na 
indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu 
pelo indeferimento de pedido de divisão elo objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto 
em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a 
possibilidade de restrição indevida à competiti,,iclade. (A.córdão 1.167 / 2012 - TC 000.431 / 2012-5 - T C L' -
Plenário - Relator: J osé J orge) . 
E ssa mesma Corte se pronunciou através do .Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida 
com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o ges tor decidir analisando qual a 
solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto 
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais , ·antaj osa 
para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

, \ ssim, dentro da competência discricioná ria ciue é assegurada à .r\dm.inistraçào, optou-se por adotar o critério 
de julgamento e divisão por lo tes, c1ue se repu ta mais ajustado às necessidades e eficiência administrati,,as no 
presente caso . 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 

O s preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços 
do l\Iunicípio de ALTO SA NTO/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. lU::'.G JSTRO COMERCI.r\ L, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Jun ta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta o nde 
opera com averbação no registro da Junta o nde tem sede a matriz, acompan hado da(s) cópia(s) do(s) CPl7 e 
RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. r 
b . . \ TO CONSTITUTIVO, E ST.r\TL'TO OU CONTR.r\TO SOCIAL CONSOLID I\ DO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de emp resa mercan til da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompa nhado de documentos de eleição de seu~ 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Jun ta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia(s) do(s) 
CP I; e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
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e. JNSCRIÇ1\0 DO r\TO CONSTJTLTTVO, no caso de sociedades simples - execro cooperari\'as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência , apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas I urídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. · 
0· DECRETO DE AUTORlZr\ Çr\O, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm 
tunctonamento no País, e .r\TO or,: REGISTRO DE r\UTORJZAC\O Pr\Rr\ F L'NCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. ' 
e. RE(;JSTRO N 1\ ORG,\ iJZ , \ Ç,\ O D i\S COOPERATJ\I r\S BRASILEIRAS, no caso de coopcrari\"a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) "\ to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 
consoante art. -J.7 da lei 5.764/71; 
III) ,-\ta de fundação da cooperativa; 
IV) 1\ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos coo perados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Prm·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ). 
Prm·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, rclatiw> 
ao domicilio o u sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob jeto contratual. 
Pro,·a de regularidade para com a faze nda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dh·ida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjun ta R.FB / PGF Nº. 1.751 / 1-J.. 
Prm·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nega tiva de débitos para 
com a fazenda estadual de seu domicilio. 
Prova de regularidade para com a faz enda municipal mediante a apresentação da certidão ncgati,•a de débitos 
municipais de seu domicilio ou sede (Geral o u ISS). 
Pro\'a de regularidade rclati,·o ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen-iço (FGTS) mediante a apresentação 
do Certi ficado de Regularidade Fiscal (CRF). 
Pro,·a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão nega tiva, nos termos do Título \'U -1\ da Consolidação das Leis do Trabalho, apro,·ada pelo Decrero
Lei nº 5.-J.52, de 1 ° de maio de 19-J.3, e consideramJo o disposto no art. 3° da Lei nº 12.-J.40, de 7 de julho de 
201 l. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
,\presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis <l o último exercício social (2020), 
já exigh·eis e apresentados na fo rma da lei, deYidamente registrado na.Junta Comercial, que compro,·cm a boa 
situação financeira da empresa, ,·edada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço 
<le,·erá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na .Junta Comercial - consta ndo ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quand o 
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na fo rma do artigo 31, inciso I, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm 
credenciamento, poderá apresentar: cópia da D eclaração de Informação Socioeconôm.icas e Fiscais (DEflS) 
de Pessoa .Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento L 
de arrecadação o Simples Nacional; 
No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jornal oficial, em jornal / 
de grande circulação e <l o registro na Junta Comercial; 
No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro D iário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, 
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1:0 balanço, o _número do Livro Diário e das folhas nos guais se acha transcrito por contador registrado no 
Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço 0 

número do Livro e das folhas nos lluais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser 
ass111ado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ernitida pela.Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dia s da data da licitacão. 
CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações ela empresa) , emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data ele emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação .Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e guando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão egatin dos 
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua 
,·alidade. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
,\presentar I\ testado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, acompanhado do respectivo contrato 
de prestação dos serviços, devendo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; c) prazo de entrega dos produtos e/ ou serviços, e; 
d) assinatura e nome legfrel do responsáYel pela gestão do contrato. Lsses dados poderão ser utilizados pela 
Pl\L\S/CE para comproYação das informações. 

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESOAJURÍDICA 
Declaração de gue, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1-/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Pederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
1-1- (quatorze) anos . 
Declaração, sob as penalidades cabíveis, de guc a licitante nào foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos te rmos do inciso TV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente irnpediti,·o da habilitação, ficanclo ciente da o brigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). 
Declaração ele gue o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital. 
Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO SANTO do(s) sócio(s) e/ ou 
proprietário da empresa . 
. \_Jrnrá de Funcionamento emitidos pelos ó rgãos competentes de cada Município da empresa proponente; 
Cadastro Nacional de Empresas ln.idôneas e Suspensas - CETS, mantido pela Con troladoria-Geral da Cniào 
(www.portaldatransparencia.gov. br / ceis ); 
Cadastro acional de Condenações Cíveis por i\ tos de Improbidade :\dministratirn, mantido pelo Conselho 
Nacional de.Justiça (www.cnj.jus.br/improb.idade adm/consultar reguerido.php) 
No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de 1\LTO SI\NTO /CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto 
ao I\Iunicípio de ALTO SANTO- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos 
dados nele constantes), acompanhado cios documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidacle e 
prazo de \·alidade serão analisados pelo pregoeiro . 
. \ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de ,\LTO S,\ N'l'O / CE denrá 
rnmbém encontrar-se dentro do prazo de vaLdade e atender ao disposto neste edital. f 
Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
, \ s microempresas ou empresas de pegueno porte (J\.fE ou ] •:PP) gue possuam restrição fiscal, guanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também 
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a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis conforme dispõe o art. --1-3 , §1º da Lei Complementar Nº. 123/06 . 
:-\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei º . 8.666/93, sendo facultado ao l\funicípio de ,\LTO 
Sr\NTO/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz , todos os documentos deverão estar com o número do CNP 1 

da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filiai, 
exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento <.1ue é valido 
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitan te 
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório 
da autorização para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a rnatriz e o fornecedor dos produtos for a filial, os documentos 
de·crão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão 
dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ / MF da filial aqueles documentos que, 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar
se-á às penalidades previsras na legislação. 

HABILITAÇÃO PARA PESSOAS FÍSICAS 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
Cópia da Cédula de Identidade (RG); 
Comprovante de Residência; 
Comprovante de regularidade perante a fazenda Municipal (Município de origem do Licitante); 
Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTID.\O NEG :-\ TIVA DE DÉBJTO::-; 
RELATIVOS r\OS TR1l3L1T0S FEDERA fS E :-\ DIVID:-\ ATIVA D ,\ CNIAO), alterada pela portaria 
conjunta RFB / PGFN nº 1.751 de 02 / 10/20 1--1-; encontrada no site: portconjuntaR.FBPGF 1821201--l-.hui1. 
CERTIDAO NEGr\ T IV,\ DE DÉBITOS TRI\ B_r\LI IISTAS (CNDT) da licitante. 
Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85--1-/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
1--1- (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital. 
Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração púb]jca, nos termos do inciso I\' do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência de faro 
superveniente impeditiYo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). 
Declaração de que o licita nte concorda com todas as normas determinadas através do Edital 
Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de 1\ LTO S.c\ NTO. 
Apresentar .Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, acompanhado do respectivo contrato 
de prestação dos serviços, devendo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNP_I e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de entrega dos produtos e/ ou serviços, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 

Pl\ú\S/CE para comprovação das informações. V 
Cadastro Nacio nal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da L'niãc 
(www.portaldatransparencia.gov. br / ceis ); 
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Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por _r\ tos de Improbidade r\dministrativa, mantido pelo Conselho 
Nac10nal de .J usuça ('-vww.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

Parágrafo Único: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se
á às penalidades previstas na legislação. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

"\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela ,\utoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
, \ utoridade Competente . 
. \ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências rele,·antes. 

,-\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprando e mediante fundamentação por escrito. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

DO CONTRATO 

O Município de 1\ LTO SANTO, com a interveniência ela SECRETARIA REQUISITANTE, ass111ara 
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
conwicação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada 
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato ela assinatu ra do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da 
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da 
apbcação das sanções cabíveis. 
O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessi,·amente. 
O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fal har ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ,\LTO 
S.\ NTO e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da~ 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

,\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante . 
. \ s subcon tra rações porventura realizadas serão integralmente cus ceadas pela Contra ta da . 
. -\ Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do 
art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de ALTO 
S, \ TO, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, medianrc a 
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ap rescntaçào de todos os documentos exigidos neste li dital e autorizaçào expressa da Prefeitura l\Iunicipal de 
, \LTO S.ANTO. 

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente gue a empresa contratada é a única responsável 
por todos os serYiços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos 
os <lema.is e,'entos guc envolvam o objeto desta Licitaçào. 
O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de ALTO 
S,\ NTO, gue poderá objetar relativamente às cláusulas guc possam vir cm seu desfavor ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
Neste contrato deverá estar expresso gue a empresa/Pessoa Física CONTRr\T,\D1\ será a única rcsponsá,·el 
por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos 
os demais eventos gue envolvam o objeto proposto desta licitação. 
Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 

, \ CONTID\TANTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçào de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 
Os ,·eículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da Prefeitura 
1\-Iunicipal de r\LTO S1\NTO, para gue os mesmos possam dar atesto, de gue os veículos a serem locados 
encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame . 
. \ CONTRA T r\NTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontra tadas por razões técnicas ou 
adm.inis tra tivas. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data ele sua assinatura, podendo rcr a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de acordo com 
o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de ,-\LTO SA TO, na 
continuidade do Contra to, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
, \ Contratada nào tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
Toda prorrogação de contratos será precedida ela realização ele pesquisas de preços de mercado ou de preçm 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, ,·isando a assegurar a manutenção da 
contratação n-iais va ntaj osa para a t\dministração, cm relação à realização de uma no,·a licitação. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
,\ ContraLada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 
87, inciso III , da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada in.idônca para licitar ou contratar com a 
. \dministração Pública, enguanto perdurarem os efeitos; 
, \ Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificaçào exigidas na licitação; 
,\ Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou vanavc1s nao 
renová,·eis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de , ,igência da contratação; 
. \ prorrogação de contrato deverá ser promm·ida mediante celebração de termo aditivo. 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

No interesse da CONTRr\ Tr\NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25'% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada 
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso 11 

da Lei nº 8666/93. V 
No interesse ela ..:\dministraçào, o ,·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
, \ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou suprcssôcs 
c.1ue se fizerem necessárias . 

.\il111$ ,~~ ,, ~ ..-. ..<IIM.:.-___ ... a::._ .......... ___ _ 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

Nenhum acréscimo ou suprcssào poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào, exceto as supressôes 
resultantes de acordo entre as partes . 

. \ fiscalizaçào do contrato dar-se-á nos termos do art 67 da Lei rederal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscaliza r a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados . 

. \ fiscalizaçào não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica c01-responsabilidade da t\dministraçào ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o an. 
70 da Lei Federal nº 8.666 /93 e suas alterações. 
O representante da /1dministração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização 
eventuaL11ente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à auto ridade competente para as providências cabíveis. 

DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal / Fatura pela Contratada . 
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
O atesto fica condicionado à verificaçào da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada 
com serviços efetivamente executados. 
J lavcndo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidaçào da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compronçào 
da regularização da situaçào, nào acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retençào ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
Não produziu os resultados acordados; 
Deixou de executar as ati,,idades contratadas, ou nào as executou com a c1ualidade m.ínima exigida; 
. \ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutençào das condiçôes de 
habilitaçào da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçào 
ngente. 
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
, \ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa c1ue venha a ser efetuada pela Contratada, c1uc 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor de,,ido deverá ser acrescido de encargos rnoratórios apurados com base na variaçào do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (IGP-Dl), djvulgado pela Fundação Getúlio \'argas, no 
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata 
temporis " para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
De,,erào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
Serào descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações o u de multas e,-cntualmente registradas. 
1-.:m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obsen'ado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste . 

. ,._ =· .,# ·' ··\m" 'M --~ .. .,,.,,. ,-,.. 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

Os preços serào reajustados pela variação do Índice de P reços ao Consumidor r\mplo - IPC \, do ] nstituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - lBGE, ocorrid,1 no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando
se a seguinte fórmula: 
Pr = P + (P x V), O nde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percen tual ob tida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
CONTR.1\ T r\Dr\, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência a 
Sl ~CRETAR.lr\ LICITANTE, explicitando a fornia de aplicação do índice e o \·alar reajustado em até 02 
(du,is) casas decimais . 

Caso ,1 CONTR.r\ TAD r\ não solicite tempes tivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
Também ocorrerá a preclusão do direito ao reaj uste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.\companhar e fisca lizar a execução do Contrato por rep resentante designado pela Prefeitura Municipal; 
Obsernr para que, durante a vigência do contrato, seja mantida pela empresa a compatibilidade com ,is 
obrigações por ela assumidas, bem como rodas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Processo; 
Receber os serviços, objeto do contrato, nos termos e condições pactuadas. 
A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
Comunicar à Contratada roda e qualguer ocorrência relacionada com a execução do objeto contra tu;il, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
Pro,·idenciar os pagamentos à Contratada à vista das oras Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 
Fornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONT RATADA 

Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
l\lanter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, rodas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
Prm·idcnciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
,\ ceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimo e supressões até o lirnite fixado no § 1 º, do art. 65. 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do 
nículo a ser locado. 
hcar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os mesmos 
apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros) . 
Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ ou 
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos 
\·CÍculos, objeto deste certame. 
Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que \'enha causar a CONTlv\ T1\NTE ou a t 
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos setTiços, não sendo a 
CONTlv\Tr\NTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
L. rilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços . 
. \ habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 1--1-5 do Código Brasileiro de Transito. 

w~a'li\!.~ m~21ida ~~·~ •11: mi, ,,.._llllilllllllnmili!'W!iil ••-
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Os ,·cículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art 105, 107, 135, 
136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

, \dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício 
prb·io de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1.1 do 
,\córdão TCU/Plenário nº 1.793/ 2011, art 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
mtcroempresa ou empresa de 1- h,rjar a classificação como 

pe<1uc110 porte para obtenção 
licitaç,,es incentivadas ou não. 

dt: tratamento favorecido cm 1. l rnpt:dimcnto de licitar pelo período d<c, no mínimo, 1 (um) an, ,. 
,\ córdão TCL'/ J>J, n" 307-,/ 201 L 

11 - 1 )c;cumprir prazos esrnbdccidos pelo pregoeiro durante , 
sc,,;ào de licitação para c1uak1ucr manifcstaç,10 na sessão pública 2. Impedimento de licitar pelo período de. no mínimo, -1 (c1uarro) 
c;crando tunnilto e a tra :,;o:,. no ccrtan1c. n1c:--c~. 

111 - Desistir do Jane<.:, sem justificativa. durante a sessão pé1blica o u 
não mantive r a proposta na fas<.: d<.: aceitação. 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (se is) meses. 

1 \ '. ;\!ão ,1prescnta r ou deixar de apresentar documenraç,i , 

, olicirada no ed iral na fase de aceitação da 11r<>11,,sra, habilitação ou d 
1 

· · 6 ( - ) -t . 1 mpedimenro de li citar pelo pe,ío o , e, no 11111111110, se1s mcsc,. 
na conrraraç,10 . 

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital 
ocas ionando a frustaçào do cntamc em c1uak1uer ,entido. 5. Impedimento de li citar pelo periodo d<.: , no mínimo, 1 (um) ano. 

8. Impedimento de licitar pelo periodo de no mínimo 5 (cinco) ano,. 
\ ' !- .\presentar documentação falsa durante a licitação ou 9. Comunicar ao l\ linistério i'LJblico 1·: sradual e· ou 1:cderal p.1 n 
conrraração. apuraç,,es de ,anç,,e, de ordem penal. 

\ ' 11 - 1\ iio manter as condiçôcs hab ilira tc', rias durante a execuç,io 
do contr:lt<> ou da vigência da ara de regi stro de preços . 

\ ' Ili - :--..ão retirar a nota 
empenho/ não assinatura da .\ta . 

1 \ l ·: nrregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
tc rnH) de rcfc rt'.n cia . 

\ - 0. :10 efctuar a troca do objeto, c1uando noti ficado, durante a 
U)llt r:ltaç:l<L 

\ 1- Substituir o objeto fora do prazo e,rabdecido. 

\ 11 - 1 )eixar dt.: realizar ou arrasar a in stalação ou m<>ntagem do (, ) 
ec1uipamento (s) quando previ,to no edital e rermo de referência. 

8. 1 mpedimenro de licitar pelo período de, 110 mínimo, 6 (,eis) 
111 C~l'~. 

11. 1 mpedimento de li citar pelo período de, IH> mínim o, 1 (um) .1110. 
12. \lulta de, no mini mo, 10°0 (dez por cento) do valor d<> 
contrato / nor:1 de empenho. 

13 . . \dverrência 
14. l\ lulra de, no mínimo, 0.5 º'o (meio por cento) por dia de arra ,o, 
aplicada sobre o va lor do material não fornecido, limitada a 20 (,·inrc·; 
dias . . \ pú, o ,·igé,i m<> dia poderá ser con, iderada incxccucio total ou 
pareia! do objeto. 

16 . . \dverrência: 
17. Impedimento de licitar pelo período de, 11<> mínimo, 1 (um) cl<l<>. 

18. ,\lul u de, no mínimo, 10% (dez por cento) do va lor do 
contrato/ nora de empenho. 

18 . . \dvertência 
19. l\lulta de, no mínimo, 0.5% (meio por cento) por dia de arra, o, 
aplicada sobre o valor do material não ,ubsriruído, limitada a 20 
(vinte) dias . . \pc'» <> vigé,imo dia pmlcr:í ,er considnada incxecudo 
total ou parcial do objeto. 

21. .\d vcrrt ncia 

22. 1 mped imenro ck licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seisJ 
t1)C~C~. 

23. \ lul ra de, no mínimo, O,Sºo (meio por cento) por dia de :1tra:'<>, 
aplicada sobre o va lor do equipamento. 

'""~ ~~ ~ ~~~ .. ·ütWWiMffllftMR @00,Wum ·IIU:'t · 'ill: '"" Ili 
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\ 111 - Deixar de en tregar docum entacào original L"x igida ne,te 
1 ·:diral durante a licitação ou contraraç,10. 

\ 1 \ · - ( :, importar-,c de modo inid<>nco na licitação ou 
C< H1trataç:10. cau,amlo prejuízo a . \dmin isrracào ou 
dL"monstrnndo ofensa ao ordenamento jurídico. ao rcgramento do 
edital, ao, licitantes, .i. \dmini ,traci1<> e ii sociedade. 

\\ '- Cometer fraude fiscal durante a liciraçà <> ou conrrataçào. 

\ \ · 1- '.\: ,10 recompor ní vcts de serviço, acordados, c1uando 
L':.;gorados o:.; :.;ancion:1 rn cn ros prúprio:--, rcgularc:.; e inc rentes aos 

monitoramento, técn ico-operacional e admini , trati vo do 
gerenciamento contratual. 

\\ · 11 - DL"ixar de exec utar c1uak1un obrig:1çào pactuada ou 
p rel' isra cm lei e no ed ital da pre,enre liciraçào. cm c1ue não ,e 
cominl' outra penalidade. 

\\ ' 111 - '\Jào celebrar co nt rato, em convocação dentro do prazo 
de validade de proposta. 

\ 1 \ - 1 nexecuç:10 rotai. previsto na l .c:i 8666/ 93 e: l .c:i 
I0.120/2002 

\\- lnexecuçào p,ircial du obj<:to previsto na l.ei 8666/ 93 e l.ei 
1 O 520 /2002. 

XXI - Denegrir ou calun iar Ctjuipc,; técnica e do pregoeiro , bem 
como pc:,,oa, c1uc integram o, procc:,-sos da J> ,\ I. \ S, cm razão de 
denúncias ,ub a acu,açãu de di rccionarnc:nto d e: ce rtame. sem a 
:1prc:,cnraçào de prova, pertinente: , ou a :1pre,et1taçào de: prova, 
infundadas, c:m 1n1cesso administLui,·o instaurado. 

\\ 11 - Cometer fraud e fi ,cal no recolhimento de c1uai,c1ucr 
rriburos. 

\ \ 111 - Demonstrar não possuir idoneidade: para contratar C<l lll a 
\dminis rração cm virtude de atos ilíciws praticados. 

\\ J\ '_ 1:rustrar ou fraudar. mediame ajuste:. C()mbinaçào ou 
<Jt1alc1ue r ourro exped iente: , o car:írer comp<:riti vo de 
procedimento li ci ratr',rio p úblico. 

\\\ ' Impedi r, perturbar ou fraudar a n ·alizaçào de LJU ak1uc r aro 
de procc:dimento bcirarc'i rio pt1blico. 

\\ \ ' 1- Criar. de: modo fraudu lc.:nro ou irregular. pc,so,1 jurídic1 
p:1ra partic ipar de li citação públ ica ou ce lebrar co ntrato 
. 1d ministra rivo; 

\~\ ' 11 - \ lanipu lar ou fraudar o cc1ui líbrio cconc,mico- ti nancc:iro 
dos contra to, cdc:brado, 
com a admi nistração pC1b lica 

21. l\ lulra de. tHl mínimo. 10°10 (dez por cento) do , ·alor d<> 
conrrato/ nota de empenho / va lor rotai c,timado para o irem ou lote. 

24. Impedimento de li citar pelo período de. no mínimo. 2 (drns) anos. 
25 . .\ lulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do va lor do 
contrato/ nora de empenho. 

27. 1 mpedimen t<> de li cita r por 5 (cinco) anos. 
28. .\ J ulra de. no mínimo. 10" o (dez por cenro) do valor do 
con trato/ nota de empenho. 
29. Comunica ao .\ lini ,tério Público 1:ederal e ou htadual. 

27. Impedim ento de licitar com a l'l\l.\S pdo período de. no 
mínimo. 1 (um) ano. 

28. lmped im L" nto dl' li ciur com a l' ,\ I.\ S por, no mínimo. 2 (d<lis) 
anos. 

29. 1 mped imenro de l .icira r com o município de . \ 1 .' l '() S. \\: ' J'() p< ir. 
no rníninH>, ·1 (uni) ano. 

32. lmpc:dimcnt<l de licita r com a l' l\ l. \S por, no mínimo, 2 (d<lis) 
anos. 

33. ,\ lulta de, no mínimo, 20º/o (,·intc: por cen to) sobre o va lor do 
contrato / no ra de cm x :nlHl ou valo r da )a rcda. 

34. Imped imento de licitar com ,1 l' ,\I.\S por. no mínimo, 1 (utnJ .uw. 

35. ,\ lulta de, no mínimo, 10°/o (dez por cento) ,ob re o , ·,dor 
correspondenre a parte nào exc:cu rada. 

34. Impedimento de licitar com a .\ dm ini , traçào J>C1blica 1:edcr.d . 
1 ·'.sradual. ,\ l unicipal. pelo período de 5 (cinco) anu. 

35. Decbraçüo de inid<lnc:idade 

36. 1 )cclaraç:10 de: inidoncidade 

41. l\ lulta de: aré 20º o do faturamcnro bruto d() último cxc1Tte11, 
anterior ao da insr,1uraçà" do processo administra ti vo. 
42 . l'ublicaç,1o extraordinária da decisão condcnari',ria. 

43. ;\ lulta de até 20" o do faruramcnto bruto do último c:,crctno 
anterior :w da in,taur:1çà" do proce,-,;o adm ini ,rr:ttivo. 
44. l'ublicaç:1o cxrraordin ,í ri a da dcci,;.1o condcnat,,ria. 

43. ;\ Jul ra de até 20° ,, do fatu ramento bruto do último cxcrcíci11 
anterior ao Ja in~ta uraçào Jo procc~~o acJn1inistrativo . 

44. l'ublicaçào extraordinária da dcci,ãu condenarúria. 

45 . ;\ lulra de até 20° o do faturamcnro b ruto do Ctltimo c:xe1-c1c10 
anterior ao Ja in~tau ra çào Jo procc~:-:o ad111i11i:-- trativo. 

46. l' ublicaçàu cxrraordi n:i ria da decisão condc:narúria . 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti,·amente e indevidamc11Lc 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Pl\.L-\ S gue deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e r I 

aceito pela PMr\ S, a licitante Yencedora ficará isenta das penalidades mencionadas . V 
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Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o \·alar do contrato, a Pl\1AS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. a ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade 
de D eclaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a .Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei 
nº 10.250/ 2002 . 

. \ s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos deYidos pela Pl\L-\ S o u cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigá vel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 
demais sa nções previstas neste Edital. 

O licirante/ contratado será informado L]UC está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-t/ 1999. 
Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na D fr ida 
,\tiva e cobradas judicialmente. 
,.\ s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo se r aplicadas isoladas ou, no caso das mul tas. 
cumulati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

, \ inexecução total ou parcial do co ntrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666 /93, de 21 /06/93; 
, \ Rescisão de contrato poderá se r: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XlT e XYll 
do art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obscrrndo 
o disposto no art. 109, " I", letra "e", da mesma lei; 
b) 1\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no 
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) 
Judicial, nos te rmos da legislação vigente . 
. \ Rescisão administrativa ou anúgá,-el será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
O s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
Cons tituem motivo para rescisão do Contrato : 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) .\ lentidão do seu cumprimento, levando a ,\dminis tração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
se1Tiços ou fornecimento nos pra zos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prfria comunicação à Administração; 
e) , \ paralisação do sen·iço ou do fornecimento, sem justa causa e prfria comunicação à r\dministração; 
t) O dcsatcndimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fi scalizar a sua 
execução, assim corno as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decre tação da falência ou instauração da insoh·ência civil; 
i) i\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) , \ alteração social ou a modificação da finalidade o u da estrutura da empresa que prejudique a execução de 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contra tante e exaradas no processo 
,-\dnúnistrativo a que se refere o Contrato; 

~ ;i ,~;;,, :;J&il ·~ ~'·'% 1W ____ .... _ ..... ___ __ 
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1) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
em caso de não concordância por parte da cmpesa; 

m) A. suspensão de sua execução por ordem escrita da _r\dministração, por prazo superio r a 120 (cento e vinte) 
drns, _sah·o em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizaçôcs pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacões e mobilizacões e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela s~1spensão do cu~primcnto das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) ,\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
desta Lei; 

c0 ,\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que impliyuc 
,-iolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

;\s licitantes devem observar e a contratada de,-e observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contrataç,to e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práncas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber o u solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do ó rgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competiti,-os; 
d) "prática coercitiva" : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita.tório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prc.Tista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promo\-er 111speçào. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, po r organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo o rganismo se, em qualquer momento, constatar o em-olvimento da empresa, diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, de,-crá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato V 
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
, \ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas cm lei, se 
comprovar o envolvirnento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, 

.... \h,, - ,if ,.- ,J!Jl,;._f-\llilllk- l'j: '" 
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conJuiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaçào ou na execuçào do contrato financiado por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

DO FORO 

hca eleito o foro da Comarca de J\LTO S1\NTO, lis tado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrm'érsia 
o riunda do presente edital, que nào pos5a ser resoh,ida pela via administrati,,a, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

tJt) li/ri 'ilt ues Pcceua 

~ n~egoc1ro Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

., ~ 4 :·«h.ir JP;,," ':t ;~ 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. -------
CONTRATO 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL D E ALTO SANTO, 
DA SECRETARIA DE 

_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA/PESSOA FÍSICA 
QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

.\ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da Secretaria de , pessoa 
jurídica de direito público interno, corn sede a , .c\L TO SANTO, Ceará, 
inscrita no CNPJ / MF sob o nº , neste ato representado pelo (a) 
Secretário(a) de Sr.(a) , portador(a) do CPF nº. 
_______ , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa/pessoa fí sirn 
___________ , com sede/residência à , inscrita no CNPJ/CPF sob o 

o n. representada por portador(a) CPF nº. 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , em conformidade com o gue preceitua a 
Lei 1"ederal nº. 8.666/ 93, de 2 1 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, suplctivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçàes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGr\O 1 ~LETRÔNTCO Nº , medianre as 
cond içàes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei i"ederal nº 10.520, de 17/ 07 / 2002 - Lei 
c.1ue Regulamenta o Pregão e tem como subsid iaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alteraçàes p steriorcs -
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de l 1/ 09 / 1990- Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-.J. / 07, 
Lei Complementar nº 123 de 1-.J. de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-.J.7 de 07 de Agosto de 201-.J., 
Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto J;ederal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 gue altera o título VIl-.A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - CONTRr\T.,\ ÇAO DE PllliST,.\Çr\O DE SERVIÇOS DE LOC \ Ç1\0 DE VEÍCULOS DIVERSOS, 
_______________ , CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTID1\DES 
CONST,\NTES NO TERMO DE REFERÊNCL\ (ANEXO I), DO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - .\ CONTRATANT I~ pagará à CONTRr\TAD,\ pela execução do objeto deste contrato o valor global 
do J ,otc __ , de R$ ( ), sujeito :is 
incidências tributárias normais e distribuídos da seguin te forma: (INSERIR PLANILHA COM OS 
VALORES) . 

WJlll'ii:J.'%i~Riilikk'• $1 w;;it,ff .· . WIMí!lill&,..,.._itli&mw,.mwffil.. 1/!iWl!II, 
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CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

-1-.1. 1\ s despesas decorren tes do contrato a ser celebrado com a licitan te ,·encedora, correrão por conta da 
<lotação orçamentária nº: - ; elemento de 

despesa: ; sub elemento de despesa: 
_ ________ , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Piv[AS, consignado no 
Orçamen to Municipal de 20'.21. 
CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.11- O Contrato terá ,·igência por ___ ( ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a 
sua duração prorrogada por iguai s e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de 
acordo com o art 57 e incisos da lei Federal nº . 8.666/93, e, com va ntagens a Prefeitura Municipal de "\] TO 
S1\ NTO, na continuidade do Contra to, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu obj eto. 
5.1.1. , \ Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.2. T oda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 
preços contratados por outros ó rgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção 
da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
5.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
5.3 .1. ;\ Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a r\dministração, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar o u contratar com 
a , \d ministração Púbhca, enquanto perdurarem os efeitos; 
5.3.2. ,-\ Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigaçàes assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na lici tação; 
5.3.3. r\ Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou va riá,·eis não 
renm·áveis que já tenham sido pagos o u amortizados no primeiro ano de , ·igência da contratação; 
5.-1-. ,-\ prorrogação de contrato deverá ser promovida median te celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inicial da con tratação, facultada 
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 ° e 2 º, inciso 11 
da] .ei nº 8666/93 . 
6.2- No interesse da 1\dministração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art 65, §§ 1 ° e 2º, da Lei nº 
8.666/93. 
6.3- .\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições hcitadas, os acréscimos ou 
supressôes c1ue se fizerem necessárias. 
6.-1-- Nenhum ac réscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressàes resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - , \ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fi scalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por V 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitó rios, e, na ocorrência \ 
desta, não implica corresponsabilidade da r\dministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art 70 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da A dministração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização 
CYcntualmente envoh-idos, determinando o que fo r necessário à regularização das falhas ou defeito~ 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as proYidências cabíYeis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7_-_1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dia s, contados a partir da data da apresentação da Nota 
hscal/Fatura pela Contratada. 

7. 2 - O pagamento somente se rá efetuado após o atesto, pelo se t--vidor competente, da Nota Fiscal/l ;atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
7.3 - O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com serviços efetivamente executados. 

7.-J. - 1 lavcndo erro na aprescntacào da Nora Fiscal/Fatura o u dos documentos pertinentes à contratacão ou 
ainda, circunstâ ncia que impeça 'a lic1uidação ela despesa, o pagamento ficará pendente até c1ue a Co1~tra,tad; 
providencie as medidas saneadoras . Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compronçào 
da regularizaçào da situação, nào acarretando c1ualquer ônus para a Contratante. 
7 .5 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contra tada: 
7.6 - Não produziu os resultados acordados; 
7.7 - D eixou de executar as atividades contratadas , ou nào as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.8 - .r\ ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutençào das condições ele 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
7.9 - O pagamento será efetuado po r meio de Ordem Bancá ria de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
7.10 - Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.11 - ,\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que , ·enha a ser efetuada pela Contratada, 
que pon-entura não tenha sido acordada no contra to. 
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido, de alguma 
forma, para o atraso, o , ·alo r de,·ido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na 
\'ariaçào cio Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (TGP-DI), divulgado pela Fundação Cctúlio 
\' argas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pn'J
rata tempo ris" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
7. 13 - Dc,·erào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento 
cio objeto, por final do prazo o u rescisão contra rual. 
7.1-J. - Serào descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o va lor da fatura, os n lorcs decorrentes de: 
inclenizaçàcs ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO E FINANCEIRO 

8.1. Em conformidade com a legislaçào vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo ele 01 (um) ano a contar da data da p roposta ou do último reajuste. 
8.2. Os preços serão reajustados pela ,,ariação do Índice de Preços ao Consumidor . \mplo - IPC\, do 
Instituto Brasileiro de Geogra fia e Estaóstica - TB(;E, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) mcsc:s, 

Pr = P + (P x V), O nde: 
adotando-se a seguinte fórmula: l 
Pr = preço reajustado; 1 

P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses) , onde (P x ' l) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste . 
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8.3. CONTlv\ Tr\DA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à 
SJ ~CRET,\Rir\ LICITANTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até ()~ 
(duas) casas decimais. 

8.--1-. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 

8.5. Também ocorrerá a preclusào do direito ao rea juste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. :-\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício 
prb-io de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar con1 a 
l . niào, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5 .1.1 do 
Acórdão TCU/Plenário nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de pequenc 1. Impedimen to de licitar pelo período de, no 
porte para obtenção de tratamento favorecido em lici raçõe,· mínimo, 1 (um) ano . • 4.córdào T C U/ PL nº 
incentivadas ou não . 307-1- / 20 11. 

TI - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a scssàc 
2. 1 mpedimento de licitar pelo período de, no de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerandc 

tumulto e atrasos no certame. núnimo, -1- (quatro) meses . 

111 - Desistir cio lance, sem justificativa, durante a sessão pública OL 3. Impedimento de licitar pelo período de, no 
não manti\·er a proposta na fas e de aceitação . mínimo, 6 (seis) meses. 

I\ '- ~ào apresentar ou deixar ele apresentar documentação solicitad, 
-1-. Impedimento de licitar pelo período de, no no edital na fase de aceitação da proposta, habi litação ou n~ 

conrrataçào. mínimo, 6 (seis) meses. 

\ ' - . \presentar proposta comercial em desacordo com o Edital 5. Impedimento de licitar pelo período de, no 
ocasionando a frusração do certame cm qualquer senódo. mínimo, 1 (um) ano. 

10. Impedimento de licitar pelo período de 11( 

\ ' ! - .\presentar documentação falsa durante a licitação ou con tratação 
mínimo 5 (cmco) anos . 
11. Comurucar ao .\linistério Público Estadual e o u 
Federal para apuraçôes de sançôes de o rdem penal. 

\ -11 1'ào manter as condições habilitarórias durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo período de, no 
contrato o u da vigência da ata de registro de preços. núnimo, 6 (seis) meses . 

13. Impedimen to de licitar pelo período de , no 
\ ' II J. !\ão retirar a nota de nún1mo, 1 (um) ano. 

empenho / não assinatura da .-\rn. 14. ,\! ulta de, no mínimo, 10° o (dez po r cento) do 
\'alor cio contrat o/nota de empenho. 

15. _4.cl\'ertência 
16 . .\ lul ra ele, no mírumo, 0,5 ° o (meio por cento) 

!:\- l ·'. nrregar o ob jeto fora do prazo estabelecido no edital e termo por dia de atraso, aplicada sobre o valor do m.arcrial 
de referência. não fornecido, limirada a 20 (\'inte) dias . . \pós o 

\'Ígés1mo dia poderá ser considerada incxecucitr' 
total ou parcial do objeto . 

19. . -\dvcrrência; 
no \ 20. Impedimento de licitar pelo período de, 

:\ - l\'ào efetuar a troca do ob jeto, quando notificado, durante a 
mínimo, 1 (um) ano . 

co n trataçào. 
21. .\lulra de, no núnimo , LOº, o ( dez por cen ro) do 

( 

valor do contrato/ no ra de empenho . 

tnm"··tr"· B:tntsttt "·-·nt'.W11111rtNV.t~~,~~ ®10 ~ ~ ·- · · -- ·- =-···w ,,. , __ ,• 
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20. .·\dvenência 
21. \lulra de, no mínimo, 0,5% (meio por ccnro) 

.\:! - Subsrituir o objeto fora do prazo estabelecido. por dia de arraso, aplicada sobre o valor do 
material não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. 
,-\pós o vigésimo dia poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto . 

24. . \dverrência 
25 . Impedimento de licirar pelo período de, no 

XII - Deixar de realizar ou arrasar a instalação ou montagem do (s) mínimo, 6 (seis) meses. 
equi pamento (s) quando prcvisro no edital e rermo ele re ferênc ia. 26. ,\ lulra de, no mínimo, 0,5% (meio por ccnro) 

por dia de arraso, aplicada sobre o valor do 
equipamento. 

Xl l 1- Deixar de enrregar documentação origi nal exigida neste Ecliral 21. \lulra de, no mínimo, 10° o (dez por ccnro) do 
(quando da utiliza1.ão da Modalidade de Pregão Eletrônico) valor do contrato/ nota ele empenho / valor roral 
durante a licitação ou contratação. estimado para o item ou !ore . 
XI\ ' Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou conrraração, 26. Impedimento de licitar pelo período ele, no 
causando prejuízo a . \dminisrraçào ou de1nons rrando ofensa ao mínimo, 2 (dois) anos. 
ordenamento jurídico, ao regramcnto do edital, aos licitantes, a 27. \Iulra de, no mínimo, 10° o (dez por cenro) do 
. \dminisrração e à sociedade. valor do contrato / nota de empenho. 

30. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos . 
31. ;\luJta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

X\'- Cometer fraude fisca l durante a licitação ou contratação. valor do contrato/nota ele empenho. 
32. Comunicar ao i\ linisrério Público Federal e ou 
Estadual. 

:'\:\"]- >'.ào recompor níveis de serYiços acordados, quando esgotados 
()~ sanc1onamenros próprios, regulares e inerentes aos 27. Impedimen to de licitar com a P.\L-\S pelo 
moru toramen ros técnico-operacional e administrativo cio período de, no mínimo, l (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

X\ ' 11 - Deixar ele executar qualquer obrigação pacruada ou prevista 
28. Impedimento de licitar com a P\L-\S por, no 

em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra 
mínimo, 2 (dois) anos. 

renalidade. 

XYI II - >'.ào celebrar conrraro, em convocação dentro do prazo de 29. Impedimento de Licitar COITl o murucípto de 
validade de proposta. "\LTO S.-\NTO por, no mínimo, l (um) ano. 

34. Impedimento de licitar com a P.\L \S por, n o 

mínimo, 2 (dois) anos. 
XIX- lnexccuçào rota i, pre,·isro na Lei 8666 / 93 e Lei 10.520 / 2002. 35. .\Iul ta de, no mínimo, 20% (YÍnte por ccnro) 

sobre o rnlor do contrato/ nora ele empenho ou 
valor da parcela. 

36. [mpedimcnto de licitar com a P\L·\S por, no 
:-:..., - lnexecução parcial do ob jeto previsto na Lei 8666 / 93 e Lei mínimo, 1 (um) ano. 
10.520/ 2002. 37. i\lulra de, no mínimo, 10º o (dez por cento) 

sobre o valor correspondente a parte não executada. 

X.\:1 - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem como 
pe%oas c1ue integram os processos da P\L-\S, cm razão de denúncias 

34. Impedimento de licitar com a . \dm..inisrraciio 
sob a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de 
provas pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, cm Pública Federal, Estadual, i\lunicipal, pelo período 

processo administrativo instaurado. de 5 (cinco) ano. 

:-:..."\:ll - Cometer fraude fiscal no recolhimento ele quaisquer tributos. 
35. Declaração de inidoneiclacle 

XXII! - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

~ .\dminisrraçào em ,·irruclc de aros ilíc:iros praticados. 36. Declaração de inidoneidade 

~ ~ >:c··~-t '®WT!lllllfi fWH9 1iíliiii,;Sf __ _ 
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XXI\' - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçào ou qualquer 
outro expedienre, o caráter competiti\·o de procedimenro licira tório 
público . 

XX\'- Tmpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer aro de 
procedimento licita tório público. 

:,.:_,\'] - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitação pública ou celebrar contrato adrrunistrativo; 

:,.:_, , ' TT - i\ [anipular ou fraudar o equilfürio econômico-financeiro dos 
con trn ros ceie brados 
com a adminis traçào pública 

45. i\Iulra de aré 20° o cio faru ramen ro bruto cio 
último exercício anterior ao da 
processo adrninis trativo. 
46. Publicação extraordinária 
condenatória. 

msrauraçào do 

da decisi\o 

47. i\ Iul ra de até 20% cio faruramento bruro do 
último exercício anrerior ao <la 
processo adminis trari\·o. 
48. Publicaçào extraordinária 
condenaróna. 

msrauraçào cio 

da decis;to 

45 . .\Iulra de até 20% do faruramento bruto <lo 
úlrimo exercício anterior ao da insrauraçào do 
processo adminisrrativo. 
46. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

47. J\ Iulra de até 20% do faturamenro bruro do 
último exercício anrerior ao da msrauraçào do 
processo adm.inistrat.Í\'o. 
48. Publicação extraordinária da decis;to 
condenatória. 

9.2. Serão considerados inj ustificados os atrasos não comunicados tempcstivamente e indevidamente 
funda mentados, e a aceitaçào da justificativa ficará a critério da Pl\L-\S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reco nhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Pl\,L\S, a licitante \·encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. a hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o ,·alar do contrato, a Pl\.L \S, 
poderá proceder a rescisào unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujei tará às 
sanções adrnin.istracivas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a 
penalidade de Declaraçào de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prc,·ista no 
arr. 7° da Lei nº 10.250/ 2002. 
9.--1-. "-\s multas porventura aplicadas serào descontadas dos pagamentos devidos pela P!'vL-\ S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 
demais sa nções previstas neste E di tal. 
9.5 . O licitante/contratado será in formado que está passível da apLicaçào da sanção e terá o direito de exercer 
a defesa prévia no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da sua noci fi caçào, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme dispos to no art. 38 da Lei nº 9.78-1- / 1999. 
9 . .5. 1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifcstaçào, o processo será encarninhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sançào pela autoridade superior. 
9.6 . ,\ s multas serào recolhidas cm favor da Contrata nte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dívida 1\ tiva e cobradas judicialmente. 
9.7 . . \ s sanções aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser ap licadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prej uízo de outras medidas cabíveis. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 . • -\ companhar e fi scalizar a execução do Contrato por representante designado pela Prefeitura MunicipaL 
10.'.2. Observar para que, durante a \'Ígência e.lo contrato, seja mancida pela empresa a compacibilidade com as ~ 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habili taçào e qualificação exigidas neste / 
Processo; 
10.3. Receber os serviços, objeto do contra to, nos termos e condições pacruadas. 
10.-1-. . \ Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 

~ .~ -
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10:5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do obje to contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
~ 0.6. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

10.7 . Fornecer combustí,·eis e lubrificantes para o pleno funcionamento do Yeículo. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CON TRATADA 

11.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital 
e, no Termo Contratual e na proposta ,·encedora do certame; 
11 .2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações as sumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3 - Pro,·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11...J. - , \ceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1 °, do art . 
65, da Lei n° 8.666/ 93 e suas alterações posteriores; 
11.5 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento 
do ,,cículo a ser locado . 
11.6 - Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os 
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros). 
11.7 - Responsabilizar-se por todos e qua isquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários 
e/ ou bens da CONTR,\Tr\D .\ , da CONTRr\TANTL ou terceiros, verificados em decorrência da locação 
dos nículos, objeto deste certame. 
11.8 - Responsabilizar-se ci,·il e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRAT:\ NTI ~ 
o u a terceiros, por ação ou omissão, em deco rrência do fornecimento dos serviços, nào sendo a 
CONTR:\ TANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
11. 9 - C tili.zar profissionais devidamente habilitados (moto ris tas), para execução dos serviços. 
11.10 - i\ habilitação dos motoristas de,·erá es tar condizente com os ar t. 138 e 145 do Código Brasileiro de 
T rans ito. 
11.11 - Os ,·eículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107, 
135, 136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12. l. , \ s Licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subco ntratação, o mais alto padrão de é tica durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta" : oferecer, dar, receber o u solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objc ti,•o de influenciar a ação de servido r público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) " prática fraudulenta " : a falsificação ou omissão <los fatos, com o objetivo de influenciar o processo <lc 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nh'Cis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano o u ameaçar ca usar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita tório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obs trutiva": V 
(1) destruir, fa lsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o obj etivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nes te subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o o rganismo finan ceiro multilateral 
promover inspeção. 
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12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orgarnsmo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitiYas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 
de,·erá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12 . ..J.. , \ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas cm lei, 
se comprovar o envoh,imento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criniinais 
e cíveis . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. ,\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.6<>6/93, de 21 /06/93; 
13.1.1. ,-\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e X\ ' II 
do are. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obserndo 
o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) ,\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no 
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) 
Judicial, nos termos da legislação vigente. 
13.2. A Rescisão administrati,,a ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
auroridade competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão forma lmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa . 
2. Constituem rnotivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento ele cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusula s contratuais, especificações e prazos; 
c) ,\ lentidão do seu cumprimento, levando a Adniinistração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de seffiço sem justa causa e pré\·ia comunicação à Administração; 
e) ,\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à , \dministração; 
t) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) , \ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) , \ disso! ução da sociedade ou o falccimen to do contra ta do; 
j) ,\ alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta rcle\·â ncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 0 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
, \dniinistrativo a que se refere o Contrato; 
1) ,-\ supressão, por parte da Adniinistração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limi te pemiitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
em caso ele não concordância por parte da empesa; 
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m) .\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, gra,·e perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
pre,·istas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) , \ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

o) O descurnprimcnto do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da ,\dministração, cm caso de rescisão administrati,·a pre,·ista no arr. 77 
desta Lei; 

y) 1\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

1-1-.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de r\.LTO Sr\ TO - Ce, para dirimir quaisquer c.lú,·idas 
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a c.1ualyucr 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumen to, 
cm 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos . 

. \LTO S, \.NTO - CE, __ de ______ de 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPJ : N.º 

2. 

Nome: 
CPJ : N.º 

CONTRr\ TANTE 

CONTR.:\' L \Dr\. 

M UI •111 'ffl Pillli l'-._..llllliW · - ·t, oiillUi'' · · 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

,r,, •, 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N." - ---- ----

A empresa/pessoa física , inscrita no CNPJ /CPF n.º , com 
sede/ residência , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do 
Ldital no que se refere a habilitaçào jurídica, qualificaçào técnica e econômico- financeira, e que está regular 
perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a C DT 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

(; 
=s;r · 

Prefeitura Municipal de Alto Santo ~ Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N." -----------

,\ empresa / pessoa física , inscrita no CNP_J/ CPI -' n. º , com 
sede/ residência , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obriga toriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

___________ de _________ de~()_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

'""""='--'----j;l:\\..%:,, ~;>;JJic:jJ~~ ·~,.~, ~,@v~-~10i· ...wm, ~--, ....... .;...._.,.,..;.; __ _ 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

, \ emp resa/ pessoa física , inscrita no CNPJ / CP F n.º , com 
sede/ residência , declara, em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N .º , que não poss ui em seu quadro de pessoal empregado menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 ( dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

_________ de _________ de 20 

(assinatura e identificação do responsável) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1-+ 
((Juatorzc) anos, deYerá declarar essa condição . 

~i't"'?· ··· ·- ··IIMtf't .·· u -~ ~~ ~" » ·----
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ALTO SANTO 
Nosso Municipio Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------ -

. \ empresa CNPJ n.0 com sede 
______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123, de 1--1- de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complem entar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 
'27 de outubro de 2016. 

______ , _de _ _______ de 20_ 

(.Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

··· ··mia. ~l,A 41!M!'ilifu• ·• .... 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O MUNICÍPIO 
DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------

h1, , portador(a) do RG nº e cri: n" 
________ , residente e dom.iciliado (a) a , ocupante do cargo de 

da empresa inscrita com o CNP_l nº 
____________ , com sede à , declaro para os devidos fin s 
que nào tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
.\LTO S,\ NTO. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

ASSI ATURA DO DECLARANTE 

(*) . \ Declaraçào será para todos os sócios da empresa (SEP ,\R1\D,:\l\1ENTE), se for o caso. 

~ • ui'<' 
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